
PNEFEIÍURA MUNICIPÂl.

O Prefeito Municipal de Feira Nova, Estado de pernambuco, no uso deatribuições legais, faz saber. que a câmara Municipar de vereadores de FeiraNova/PE aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: -

T...t" - O piso salarial profissional municipal, para os profissionais do magistériopúblico, da educação básica, será ae ng s.iao,Oâ (cinco mil cento e trinta reais esessenta e três centavos) para aqueles que prestam 40 horas semanais.

§1" - os valores reajustados dos vencimentos dos proÍissionais do Magistério público
Municipal são os constantes no Anexo único deste projeto de lei.

§2o - o vencimento-base em nenhuma hipótese pode ser inÍerior ao varor definido
nacionalmente como piso sararial dos proÍissionais do magistério, obedecida a
respectiva proporcionalidade de carga horária.

Art 20- o presente reajuste é extensivo aos profissionais inativos do Magistério público
Municipal que sejam beneficiários da paridade.
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LEI COMPLEMENTAR No 0í2026 DE 20 DE MARçO DE 2026

EMENTA: Dispõe sobre o reajuste aos profissionais
do Magistério público Municipal considerando a
compatibüdade com o piso salarial nacional e dá
outras providências.

Art. 3a Em qualquer hipótese será observado o princípio da Irredutibilidade Salariar,
em cumprimento ao disposto no art. 37, inc. XV da Constituição Federal.

ArL 40. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações
orçamentárias próprias do Municipio e oriundos das transferências constitucionais.

Art. 5a - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitc;
legais, administrativos e financeiros a la de janeiro de 2026.

Art. 6' - Ficam revogadas as disposições em contriário.

Gabinete do Prefeito de Feira N 8,20 e 2026
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